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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Alterações decorrentes da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 
que “Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal, para tornar 
obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica”) 

 
Seção II – Dos Orçamentos 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais. 
................................................................................................. 
§ 9º Cabe à lei complementar:  
................................................................................................. 
III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados 
quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166. 1 
................................................................................................. 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anuale aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum.  
................................................................................................. 
§ 9º 2As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um 
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo 
Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde.  
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada 
a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 9º 
deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista no § 
11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 

                                                  
 
1 Art. 165, §9º, III - dispositivo incluído pela EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 (Publicada no DOU de 18/3/2015), 
que “Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária 
que especifica” 
2 Art. 165, §§ 9º a 18 - idem.  
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§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 
I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária3, o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao Poder 
Legislativo as justificativas do impedimento; 
II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 
III – até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável; 
IV – se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no § 11 
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista 
no inciso I do § 14. 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior. 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de 
forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
................................................................................................. 

LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 (LDO 2017) 

Dispõe  sobre  as  diretrizes  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei 
Orçamentária de 2017 e dá outras providências. 

Art. 7º ....................................................................................... 
§ 4º O identificador de Resultado Primário (RP) tem como finalidade auxiliar a apuração do 
superávit primário previsto no art. 2º, devendo constar no Projeto de Lei Orçamentária de 2017 e 
na respectiva Lei em todos os grupos de natureza de despesa, identificando, de acordo com a 
metodologia de cálculo das necessidades de financiamento, cujo demonstrativo constará em 
anexo à Lei Orçamentária de 2017, nos termos do inciso IX do Anexo I, se a despesa é: (...) 
II - primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta, sendo: 
(...) 
d) discricionária decorrente de programações incluídas ou acrescidas por emendas individuais e de 
execução obrigatória nos termos do art. 166, §§ 9º e 11, da Constituição (RP 6); ou 
e) discricionária decorrente de programações incluídas ou acrescidas por emendas de bancada 
estadual e de execução obrigatória nos termos do art. 72 (RP 7); ou (...) 

                                                  
 
3 Prazo: 11/05/2017 (Lei nº 13.414, de 2017, publicada no D.O.U. de 11/01/2017) 
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................................................................................................. 
Art. 15 ............................................................................................ 
Parágrafo único. As categorias de programação modificadas ou incluídas pelo Congresso Nacional 
por meio de emendas individuais deverão ser detalhadas com as informações a que se refere a 
alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 136. 
Art. 40 ....................................................................................... 
§ 6º Independentemente da opção de custeio ou investimento, as emendas parlamentares que 
adicionarem recursos a transferências automáticas e regulares a serem realizadas pela União a 
ente federado serão executadas, segundo normativo a ser publicado respectivamente pelos 
Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e da Saúde, como acréscimo ao valor 
financeiro: 
I - per capita destinado à Rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, constituindo valor 
a ser somado aos repasses para cumprimento de metas por integrantes da Rede; ou  
II - dos tetos transferidos à Rede SUS, constituindo valor a ser somado aos repasses para 
cumprimento de metas contratualizadas por integrantes da Rede. 
................................................................................................. 
Art. 43. As classificações das dotações previstas no art. 7º, as fontes de financiamento do 
Orçamento de Investimento e os códigos e títulos das ações e dos subtítulos poderão ser alterados 
de acordo com as necessidades de execução, mantido o valor total do subtítulo e observadas as 
demais condições de que trata este artigo, em conformidade com o disposto nos parágrafos 
abaixo. 
§ 1º As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente, se autorizadas 
por meio de: 
I - ato próprio de cada Poder, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, 
para abertura de créditos autorizados na lei orçamentária, no que se refere a: 
a) GNDs “3 - Outras Despesas Correntes”, “4 - Investimentos” e “5 - Inversões Financeiras”, no 
âmbito do mesmo subtítulo; e  
................................................................................................. 
§ 3º As alterações das modalidades de aplicação serão realizadas diretamente no SIAFI ou no 
SIOP pela unidade orçamentária.  
................................................................................................. 
Art. 45. As propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 
2017, ressalvado o disposto no § 1º e no art. 55 desta Lei, serão submetidas ao Presidente da 
República [.....]. 
................................................................................................. 
Art. 55. O Presidente da República poderá delegar ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão as alterações orçamentárias previstas no art. 45. 
................................................................................................. 
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Seção X 
Do Regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas 

Parlamentares 
Subseção I 

Disposições Gerais 
Art. 61. O regime de execução estabelecido nesta Seção tem como finalidade garantir a efetiva 
entrega à sociedade dos bens e serviços decorrentes de emendas parlamentares, 
independentemente de autoria. 
Parágrafo único. Os órgãos de execução devem adotar todos os meios e medidas necessários à 
execução das programações decorrentes de emendas de que trata esta Seção. 
Art. 62. É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das programações 
decorrentes de emendas de que trata esta Seção. 
§ 1º Considera-se execução equitativa a execução das programações que atenda de forma 
igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
§ 2º A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende, 
cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o disposto no § 3º do art. 68 e no § 3º do 
art. 72. 
§ 3º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida no art. 2º, os montantes previstos nos arts. 
68 e 72 poderão ser reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto 
das despesas discricionárias. 
Art. 63. As programações de que trata esta Seção não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos de ordem técnica. 
§ 1º (VETADO) Não afasta a obrigatoriedade da execução: 
I - (VETADO) alegação de falta de disponibilidade orçamentária ou financeira, observado o 
disposto no § 3º do art. 62; 
II - (VETADO) óbice que possa ser sanado mediante procedimentos ou providências de 
responsabilidade exclusiva do órgão de execução; ou 
III - (VETADO) alegação de inadequação do valor da programação, quando o montante for 
suficiente para alcançar o objeto pretendido ou adquirir pelo menos uma unidade completa. 
§ 2º (VETADO) Inexistindo impedimento de ordem técnica, e observado o disposto no § 3º do art. 
62, os órgãos deverão providenciar a execução orçamentária e financeira das programações de 
que trata esta Seção. 
Art. 64. (VETADO) Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 
deverão elaborar e publicar, no prazo referido no art. 58, cronograma anual de desembolso 
mensal, por órgão, para as programações de que trata esta Seção. 
Art. 65. (VETADO) Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 
manterão atualizada na internet relação das programações de que trata esta Seção, detalhando o 
estágio da execução e indicando os impedimentos, caso existentes, com a respectiva 
caracterização do vício. 
Art. 66. O identificador da programação incluída ou acrescida mediante emenda parlamentar, que 
constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, tem por 
finalidade a identificação do proponente da inclusão ou do acréscimo da programação. 
Art. 67. As programações sujeitas ao regime de que trata esta Seção sujeitam-se a: 
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I - contingenciamento, observado o disposto nos termos do § 17 do art. 166 da Constituição 
Federal e do § 3º do art. 62 desta Lei; 
II - (VETADO) bloqueio específico, no caso de excederem ao montante de que trata o § 11 do art. 
166 da CF. 
§ 1º O contingenciamento previsto no inciso I do caput: 
I - não constitui impedimento de ordem técnica, mas suspende a execução no valor 
contingenciado; 
II - não afasta a necessidade de verificação de eventuais impedimentos de ordem técnica; e 
III - (VETADO) incidirá necessariamente sobre a eventual parcela impedida. 
§ 2º (VETADO) A parcela da programação bloqueada na forma do inciso II do caput deverá ser 
identificada como não sujeita a execução obrigatória. 

Subseção II 
Das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Individuais 

Art. 68. A obrigatoriedade de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por 
emendas individuais aprovadas na lei orçamentária compreende, no exercício de 2017, o empenho 
e o pagamento correspondentes a 1,2% da receita corrente líquida realizada no exercício de 2016. 
§ 1º O empenho a que se refere o caput restringe-se ao valor global aprovado por meio de 
emendas individuais. 
§ 2º O pagamento a que se refere o caput restringe-se ao montante efetivamente liquidado. 
§ 3º Os restos a pagar relativos a programações decorrentes de emendas individuais inscritos até 
o exercício de 2016 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira 
prevista no caput, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida 
realizada no mesmo exercício. 
Art. 69. No caso de impedimento de ordem técnica no empenho de despesa que integre as 
programações de que trata esta Subseção, serão adotadas as seguintes providências: 
I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária4, os Poderes, o Ministério Público 
da União e a Defensoria Pública da União enviarão ao Poder Legislativo as justificativas dos 
impedimentos, classificados em: 
a) (VETADO) insuperáveis, quando exigirem a aprovação de lei para alteração na classificação da 
despesa; ou 
b) (VETADO) superáveis, quando demandarem ajustes de natureza diversa do constante da alínea 
anterior que possam ser promovidos diretamente junto aos respectivos órgãos, tais como adoção 
de medidas a cargo do beneficiado, alteração de indicação por parte do parlamentar, 
remanejamento de valores entre emendas do mesmo autor e alterações de grupo de natureza de 
despesa ou de modalidade de aplicação; 
II - em até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste artigo, as propostas 
individuais para ajuste das programações serão: 
a) no caso de remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável, consolidadas 
pelo Poder Legislativo, por intermédio do Presidente do Congresso Nacional, e informadas ao 
Poder Executivo; 
b) (VETADO) nos demais casos, solicitadas diretamente pelos autores aos órgãos responsáveis; 

                                                  
 
4 Prazo: 11/05/2017 (Lei nº 13.414, de 2017, publicada no D.O.U. de 11/01/2017) 
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III - até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável; e 
IV - se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
§ 1º Os Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União implementarão, 
até a data prevista no inciso III, os atos e as medidas necessários solicitados pelo Poder 
Legislativo, nos termos do inciso II, salvo nos casos que dependam de aprovação de projeto de lei, 
cuja iniciativa caberá unicamente ao Poder Executivo. 
§ 2º Para o cumprimento dos prazos previstos nos incisos III e IV do caput, prevalece a data que 
primeiro ocorrer. 
§ 3º Não se aplica o disposto no § 2º, relativamente ao inciso III, se a Lei Orçamentária de 2017 for 
sancionada após 31 de março de 2017. 
§ 4º Os demais Poderes, Ministério Público da União e Defensoria Pública da União exercerão, no 
âmbito de cada qual, por ato próprio, o remanejamento previsto no inciso IV. 
§ 5º Decorrido o prazo previsto no inciso IV sem que tenha havido deliberação congressual, 
proceder-se-á ao remanejamento das respectivas programações, na forma autorizada na lei 
orçamentária, a contar do término do prazo para deliberação do projeto de lei, considerando-se 
este prejudicado. 
§ 6º (VETADO) Os ajustes de que trata este artigo deverão manter a correspondência de uma 
programação para cada emenda. 
§ 7º (VETADO) Nos casos em que a execução das programações de que trata esta Subseção 
realizar-se mediante transferência, a União deverá liberar a primeira parcela dos recursos em até 
90 (noventa) dias após a celebração do respectivo instrumento de parceria, convênio ou 
instrumento congênere. 
Art. 70. Independentemente do procedimento previsto no art. 69, os Poderes, o Ministério Público 
da União e a Defensoria Pública da União poderão editar atos próprios para viabilizar a execução 
das programações de que trata esta Subseção. 
Parágrafo único. No processo de elaboração e execução das emendas individuais poderá haver, 
em caráter indicativo: 
I - a vinculação de emendas a projetos técnicos cadastrados no SICONV ou demais sistemas 
similares, nos termos do § 2º do art. 17, desde que compatíveis com as políticas públicas e aptos 
para execução; 
II - a identificação de beneficiários específicos e da ordem de prioridade, na justificação da 
emenda, para efeito de aplicação dos limites de execução. 
Art. 71. (VETADO) Não constituirá impedimento ou óbice à execução das programações de que 
trata o art. 166, § 9º da Constituição Federal, o afastamento do exercício do mandato parlamentar, 
ainda que por renúncia para assunção de outro cargo eletivo. 
Parágrafo único. (VETADO) Serão garantidas ao autor da emenda afastado do mandato 
parlamentar, ainda que por renúncia para assunção de outro cargo eletivo, as condições 
necessárias para a efetiva execução das programações a que se refere o caput. 
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Subseção III 
Das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas de Bancada Estadual 

Art. 72. A obrigatoriedade de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por 
emendas de bancada estadual compreendidas nas ações constantes da Seção I do Anexo de 
Prioridades e Metas e aprovadas na Lei Orçamentária de 2017 compreende, no exercício de 2017, 
cumulativamente, o empenho e o pagamento correspondentes a 0,6% (seis décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício de 2016. 
§ 1º As emendas de que trata o caput serão apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2017 
no limite de 0,8% (oito décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no Projeto 
encaminhado pelo Poder Executivo, distribuído de forma equitativa entre os Estados e o Distrito 
Federal. 
§ 2º O empenho a que se refere o caput restringe-se ao valor global aprovado por meio de 
emendas de bancada estadual, observado o disposto no § 5º. 
§ 3º O pagamento a que se refere o caput restringe-se ao montante efetivamente liquidado, 
observado o disposto no § 5º. 
§ 4º Os restos a pagar relativos a programações decorrentes de emendas de bancada estadual de 
execução obrigatória poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira 
prevista no caput. 
§ 5º O montante previsto no caput poderá ser ampliado em 0,2% (dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida a que se refere o caput caso seja verificado, no relatório de que trata o art. 
137, relativo ao segundo quadrimestre, que há previsão de atendimento da meta fiscal 
estabelecida no art. 2º sem a necessidade de limitação de empenho e do limite de despesa 
primária constante no art. 3º. 
....................................................................................... 
Art. 79 ....................................................................................... 
§ 5º As transferências voluntárias ou decorrentes de programação incluída na lei orçamentária por 
emendas poderão ser utilizadas para os pagamentos relativos à elaboração de projetos básicos e 
executivos, além das despesas necessárias ao licenciamento ambiental. 
....................................................................................... 
Art. 136. A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2017 e de créditos 
adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo com os 
princípios da publicidade e da clareza, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas. 
§ 1º Serão divulgados na internet: 
....................................................................................... 
II - pela Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição Federal: (...) 
e) a relação das emendas aprovadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2017, identificando em 
cada emenda, o tipo de autor, o número e ano da emenda, o autor e respectivo código, a 
classificação funcional e programática, o subtítulo e a dotação aprovada pelo Congresso Nacional; 
e 
....................................................................................... 
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LEI Nº 13.414, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. (LOA 2017) 

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro 
de 2017. 

....................................................................................... 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares [...] 
....................................................................................... 
§ 7º Somente poderão ser cancelados valores incluídos ou acrescidos em decorrência da 
aprovação de emendas individuais e de bancada estadual, classificadas respectivamente com “RP 
6” e “RP 7”, quando cumulativamente: 
I - houver solicitação do autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
II - suplementar programação constante desta Lei, no mesmo RP, que tenha sido incluída ou tenha 
sofrido acréscimo em decorrência de emenda apresentada pelo autor referido no inciso I deste 
parágrafo; 
III - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se 
pretenda cancelar, ou, na ausência de impedimento, promover-se o remanejamento entre grupos 
de natureza da despesa, no âmbito da mesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos 
de saúde. 
§ 8º Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de lei de crédito adicional sobre 
programação incluída ou acrescida por emenda individual, encaminhado nos termos do inciso III 
do § 14 do art. 166 da Constituição, as programações constantes do projeto de crédito que 
integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 7º deste artigo, devendo a solicitação 
a que se refere o inciso I daquele parágrafo ocorrer até 30 de novembro de 2017. 
§ 9º Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 7º e 8º deverão possibilitar a identificação 
da emenda e do respectivo autor, quando da execução das programações objeto de 
suplementação. 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 22, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017 

(DOU nº 32, de 14/02/2017 - Seção 1, pág. 46) 
 

Dispõe sobre procedimentos e prazos para apresentação e registro das 
emendas individuais, com indicação de impedimento de ordem técnica 
de que  trata o art. 69 da Lei nº 13.408 de 26 de dezembro de 2016  ‐ 
LDO/2017, no Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento ‐ SIOP. 

 
OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino 
E CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, com fundamento nos arts. 3º, incisos 
IX e X, e 27, inciso XVII, alínea "g", da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o 
disposto nos §§ 9º a 18 do art. 166 da Constituição Federal e nos arts. 61 e 69, da Lei nº 13.408, 
de 26 de dezembro de 2016, resolvem:  
Art. 1º Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal - SPOF 
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, cujas Unidades Orçamentárias - UO 
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tenham sido contempladas com emendas individuais em lei orçamentária, apresentarão à 
Secretaria de Governo da Presidência da República - SEGOV/ PR, por intermédio do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP, até 28 de abril de 2017, independentemente da 
modalidade de transferência utilizada, as seguintes informações:  
I - a classificação orçamentária da despesa, com toda a especificação 
constante da Lei Orçamentária de 2017; 
II - o número da emenda; 
III - o nome do autor da emenda; 
IV - o valor da emenda; 
V - os beneficiários da emenda e seus valores; e 
VI - se há impedimento de ordem técnica na execução da despesa correspondente, e sua 
justificativa. 
Parágrafo único. Os órgãos setoriais do SPOF poderão, a seu critério, determinar que as 
informações de que trata o caput serão incluídas no SIOP pelas suas respectivas UOs, fixando-
lhes prazos e condições para cumprimento. 
Art. 2º As dotações orçamentárias incluídas ou acrescidas em decorrência da aprovação de 
emendas individuais apresentadas por parlamentares que incidirem em impedimento de ordem 
técnica não poderão ser objeto de execução ou de outras alterações orçamentárias até conclusão 
do processo legislativo de que trata o § 14 do art. 166 da Constituição Federal e o art. 69 da Lei nº 
13.408, de 26 de dezembro de 2016 - LDO/2017. 
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, a Secretaria de Orçamento Federal do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SOF/MP, após o envio das informações 
previstas no inciso I do § 14 do art. 166 da Constituição Federal e no inciso I do art. 69 da Lei nº 
13.408, de 2016, realizará o bloqueio, no Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, das dotações orçamentárias correspondentes aos valores das propostas 
com impedimento técnico objeto das emendas individuais. 
Art. 3º Compete à SEGOV/PR, após a apresentação e o registro dos impedimentos técnicos que 
incidem na execução das emendas individuais pelos órgãos setoriais do SPOF, adotar as 
seguintes providências: 
I - elaborar proposta de comunicação de encaminhamento ao Congresso Nacional das justificativas 
de impedimento à execução das emendas individuais, consolidadas pela Secretaria de Orçamento 
Federal - SOF/MP, para o cumprimento do prazo de que trata o inciso I do § 14 do art. 166 da 
Constituição Federal e o inciso I do art. 69 da Lei nº 13.408, de 2016; e 
II - encaminhar à Casa Civil/PR a proposta de comunicação referida no inciso I do caput até 08 de 
maio de 2017. 
Art. 4º A SEGOV/PR fará a coordenação e o acompanhamento do cumprimento dos 
procedimentos descritos nesta Portaria, promovendo inclusive o controle do atendimento dos 
respectivos prazos pelos órgãos setoriais do SPOF, por meio de acesso, para consulta, ao SIOP. 
Art. 5º O Projeto de Lei de abertura de crédito orçamentário suplementar e/ou especial com os 
remanejamentos das dotações com impedimentos insuperáveis de ordem técnica na execução da 
despesa, objeto de emendas individuais, será enviado de acordo com as indicações de 
remanejamento de programação encaminhadas pelo Congresso Nacional, independentemente de 
consulta ou proposição dos órgãos setoriais do SPOF. 
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Art. 6º Os órgãos setoriais do SPOF registrarão no SIOP, até o dia 20 de janeiro de 2018, as 
análises e justificativas para os casos em que o empenho tenha sido inferior a 50% da dotação 
atualizada da emenda parlamentar de execução obrigatória. 
Art. 7º Os órgãos do Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público da União e a 
Defensoria Pública da União poderão utilizar o SIOP para elaborar as justificativas de impedimento 
de que trata o § 14 do art. 166 da Constituição Federal e o art. 69 da Lei nº 13.408, de 2016 - 
LDO/2017, a serem enviadas ao Congresso Nacional. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 38, DE 9 DE MARÇO DE 2017 

(DOU Nº 48, de 10/03/2017 - Seção 1, pág. 74) 
 

Dispõe sobre procedimentos e cronograma para operacionalização das 
emendas individuais ao orçamento no Sistema de Gestão de Convênios 
e Contratos de Repasse ‐ SICONV, com vista ao atendimento do prazo 
previsto no  inciso  I do § 14 do art. 166 da Constituição Federal e no 
inciso  I  do  art.  69  da  Lei  nº  13.408,  de  26  de  dezembro  de  2016  ‐ 
LDO/2017. 

 
OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, 
DA FAZENDA, DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
E CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 87, incisos I e II da Constituição, considerando o disposto nos §§ 9º a 
18 do art. 166 da Constituição Federal e nos arts. 61 a 70, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 
2016, Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 
6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem: 
Art. 1º Esta Portaria disciplina a utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse - SICONV para a celebração de convênios, contratos de repasse, termos de colaboração 
termos de fomento e termos de parceria objetivando a execução obrigatória das emendas 
parlamentares individuais de que tratam os arts. 61 a 70, da Lei nº 13.408, de 2016 - LDO/2017. 
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal integrantes do Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social da União deverão analisar a proposta e o plano de trabalho apresentados 
pelos proponentes, conforme o disposto nos arts. 15 a 17 e 19 e 20 da Portaria Interministerial nº 
424, de 30 de dezembro de 2016, e na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, de modo a verificar a 
existência de impedimento de ordem técnica no prazo previsto no inciso I do § 14 do art. 166 da 
Constituição Federal e no inciso I do art. 69 da Lei nº 13.408, de 2016. 
§ 1º Serão considerados impedimentos de ordem técnica: 
I - a não indicação do beneficiário pelo autor da emenda individual e do valor da emenda nos 
prazos estabelecidos nesta Portaria; 
II - a não apresentação da proposta e plano de trabalho no prazo previsto no inciso III do art. 4º ou 
a não realização da complementação e dos ajustes solicitados no plano de trabalho no prazo 
previsto no inciso V e alíneas "b" e "e" do inciso VII do art. 4º; 
III - a desistência da proposta por parte do proponente; 
IV - a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamentária; 
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V - a incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou entidade executora; 
VI - a falta de razoabilidade do valor proposto, a incompatibilidade do valor proposto com o 
cronograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma etapa 
útil do projeto; 
VII - a não aprovação do plano de trabalho; 
VIII - ausência de pertinência temática entre o objeto da parceria e a finalidade institucional da 
entidade beneficiária; e 
IX - outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas. 
§ 2º Deverão ser consignados no SICONV os impedimentos verificados a partir da análise da 
proposta, do plano de trabalho e demais documentos apresentados pelos proponentes para a 
execução das emendas individuais de execução obrigatória. 
§ 3º As condições para celebração do convênio ou contrato de repasse que podem ser objeto de 
cláusula suspensiva previstas na Portaria Interministerial nº 424, de 2016, deverão ser 
caracterizadas como obrigações a termo de responsabilidade exclusiva do proponente, e não 
serão indicadas como impedimento de ordem técnica para fins de cumprimento do prazo de cento 
e vinte dias de que trata o inciso I do § 14 do art. 166 da Constituição Federal e o inciso I do art. 69 
da Lei nº 13.408, de 2016. 
Art. 3º Em observação ao disposto no § 13 do art. 166 da Constituição Federal, a celebração de 
convênio e contrato de repasse entre a União e os entes da federação, para a execução das 
emendas individuais, independerá da adimplência do ente federativo destinatário, ficando 
preservados os demais requisitos e exigências necessárias para a celebração destes instrumentos. 
§ 1º A celebração de qualquer convênio, contrato de repasse, termo de colaboração, de fomento 
ou de parceria com organizações da sociedade civil, dependerá do atendimento dos requisitos 
exigidos pela legislação, em especial na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nas Leis 
nº 13.408, de 2016, nº 13.019, de 2014, nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto nº 6.170, 
de 25 de julho de 2007 e na Portaria Interministerial nº 424, de 2016. 
§ 2º O não atendimento de quaisquer dos requisitos de que trata o caput e o § 1º deste artigo 
serão consignados no SICONV, a fim de que o proponente seja informado e adote os 
procedimentos necessários para regularizar sua situação. 
Art. 4º Na execução das emendas individuais no âmbito do SICONV deverão ser observados os 
seguintes prazos e procedimentos: 
I - a Secretaria de Governo da Presidência da República - SEGOV/PR deverá promover articulação 
com os parlamentares autores de emendas individuais para que estes promovam, diretamente no 
Sistema Integrado de Orçamento e Planejamento - SIOP do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, as indicações referentes à destinação das emendas individuais, 
contendo o número da emenda, o nome do autor/parlamentar, o CNPJ do beneficiário e respectivo 
valor, com observância do percentual destinado à saúde; 
II - os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão cadastrar os programas no 
SICONV e realizar sua vinculação com a emenda parlamentar, identificando o número da emenda, 
o nome do autor/parlamentar, o CNPJ do beneficiário e o respectivo valor, conforme informações 
recebidas dos parlamentares autores de emendas individuais no SIOP, até 17 de março de 2017; 
III - os proponentes deverão enviar as propostas e os planos de trabalho por meio do SICONV, até 
29 de março de 2017; 
IV - os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão analisar as propostas, com 
plano de trabalho e demais documentos, concluindo pela sua aprovação, reprovação ou 
necessidade de complementação ou ajustes, até 10 de abril de 2017; 
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V - os proponentes, quando solicitada a complementação ou ajustes da proposta ou plano de 
trabalho, deverão encaminhá-los aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal até 21 
de abril de 2017, para reanálise; 
VI - os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão reanalisar as propostas e 
respectivos planos de trabalho, concluindo pela sua aprovação ou existência de impedimentos à 
celebração do instrumento, até 26 de abril de 2017; e 
VII - nos casos em que a execução se der por meio das instituições financeiras oficiais federais, na 
condição de mandatária da União: 
a) os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão analisar as propostas, 
concluindo pela sua aprovação, reprovação ou necessidade de complementação ou ajustes, até 07 
de Abril de 2017; 
b) os proponentes, quando solicitada a complementação ou ajustes da proposta, deverão 
encaminhá-los aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal até 13 de abril de 2017, 
para reanálise; 
c) os órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão reanalisar as propostas e 
proceder ao respectivo envio à mandatária até 16 de abril de 2017; 
d) a mandatária da União deverá analisar os planos de trabalho até 20 de abril de 2017, concluindo 
pela sua aprovação, reprovação ou necessidade de complementação; 
e) os proponentes, quando solicitada a complementação ou ajustes dos planos de trabalho, 
deverão encaminhá-los à mandatária até 22 de abril de 2017, para reanálise; 
f) a mandatária deverá reanalisar os planos de trabalho, concluindo pela sua aprovação ou 
existência de impedimentos à celebração do instrumento que deverão ser enviados aos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal até 24 de abril de 2017; e 
g) com base nas informações enviadas pela mandatária, os órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal deverão registrar no SIOP a existência de impedimentos à celebração do 
instrumento até 26 de abril de 2017. 
§ 1º O descumprimento dos prazos fixados nos incisos III e V do caput e alíneas "b" e "e" do inciso 
VII do caput, bem como a intempestividade no registro no SIOP das informações de que trata o 
inciso I do caput pelo autor da emenda, implicará indicação de impedimento de ordem técnica da 
emenda individual objeto da proposta. 
§ 2º A omissão ou erro do encaminhamento, pelos autores de emendas individuais, no registro das 
informações de que trata o inciso I do caput, implicará indicação de impedimento de ordem técnica 
da proposta referente à emenda individual. 
§ 3º Para a recepção das informações referentes à destinação das emendas individuais de que 
trata o inciso I do caput, a SEGOV/ PR promoverá a articulação com o Congresso Nacional e com 
os autores de emendas individuais, acordando prazo para as indicações, no sentido de viabilizar a 
execução das emendas individuais. 
§ 4º No caso de recursos destinados a entidades privadas sem fins lucrativos, cuja seleção 
dependa, nos termos da legislação, de chamamento público, a apresentação da proposta e do 
plano de trabalho não se submete aos prazos previstos neste artigo. 
Art. 5º A SEGOV/PR, na forma de suas competências regimentais, fará a coordenação e o 
acompanhamento do cumprimento dos procedimentos descritos nesta Portaria, por meio de 
acesso irrestrito, ao SICONV e ao SIOP, promovendo inclusive as comunicações devidas aos 
interessados e o controle do atendimento dos respectivos prazos. 
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Parágrafo único. Para consecução do disposto no caput, a SEGOV/PR terá acesso, no SICONV e 
no SIOP, a relatórios gerenciais em conformidade com os prazos fixados nesta portaria para 
realizar controle sistemático em cada etapa do processo, indicando aos autores de emendas 
individuais a proximidade do final de cada prazo a ser atendido pelo proponente e informando, em 
seguida, aqueles que não foram cumpridos. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 46, DE 17 DE MARÇO DE 2017 

(DOU Nº 54, de 20/03/2017 - Seção 1, pág.106) 

Dispõe sobre a execução das programações incluídas ou acrescidas por 
Emendas de Bancada Estadual. 

 
OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, Interino, 
E CHEFE DA SECRETARIA DE GOVERNO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das 
atribuições que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição 
Federal, com fundamento nos arts. 3º, incisos IX e X, e 27, inciso XVII, alínea "g", da Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003, e tendo em vista o disposto nos arts. 61 a 67, e 72, da Lei nº 13.408, de 26 
de dezembro de 2016, resolvem: 
Art. 1º Esta Portaria estabelece os procedimentos a serem observados sobre impedimentos de 
ordem técnica em relação às programações incluídas ou acrescidas na Lei nº 13.414, de 10 de 
janeiro de 2017, Lei Orçamentária Anual de 2017 - LOA-2017, por meio de emendas de bancada 
estadual com identificador de resultado primário 7 - RP 7. 
Parágrafo único. As programações de que trata o caput são aquelas correspondentes às ações 
orçamentárias de execução obrigatória constantes na Seção I do Anexo VII, da Lei nº 13.408, de 
26 de dezembro de 2016, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017 - LDO-2017, conforme 
disposto no art. 72 da mesma lei. 
Art. 2º São considerados impedimentos de ordem técnica para o empenho da despesa relativa às 
emendas de que trata esta Portaria: 
I - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão federal responsável pela programação; 
II - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 
III - não comprovação, por parte de Estados, Distrito Federal ou Municípios que fiquem a cargo do 
empreendimento após sua conclusão, da capacidade de aportar recursos para sua operação e 
manutenção; 
IV - não comprovação de que os recursos alocados são suficientes para conclusão do 
empreendimento ou de etapa útil com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos 
benefícios pela sociedade; 
V - incompatibilidade com a política pública setorial aprovada no âmbito do órgão federal 
responsável pela programação; e 
VI - impedimentos de qualquer natureza que sejam insuperáveis ou cujo prazo para superação 
inviabilize o empenho dentro do exercício financeiro. 
Parágrafo único. Os impedimentos a que se refere o inciso VI deste artigo deverão ser ratificados 
pela Consultoria Jurídica do órgão federal responsável pela programação. 
Art. 3º Os órgãos setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal constantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, cujas Unidades Orçamentárias tenham sido 
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contempladas com emendas a que se refere o art. 1º, deverão encaminhar no 1º decêndio de 
setembro deste exercício as justificativas do impedimento de ordem técnica ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para consolidação e envio à Secretaria de Governo da 
Presidência da República - SEGOV/PR em até 10 (dez) dias após o 1º decêndio de setembro. 
Art. 4º No caso de impedimento de ordem técnica no empenho de despesa que integre 
programações de que trata o art. 1º desta Portaria, a SEGOV/PR informará às bancadas estaduais 
autoras das emendas, em até 20 (vinte) dias após o primeiro prazo a que se refere o art. 3º, as 
programações com impedimento técnico, com as respectivas justificativas, para fins de indicação 
de remanejamento das dotações, se for o caso, observado o disposto no art. 6º desta Portaria. 
§ 1º As indicações de remanejamento encaminhadas pelas bancadas autoras das emendas à 
SEGOV/PR deverão informar a programação de destino em seu menor nível e ser enviadas aos 
órgãos executores para fins de análise e inclusão de proposta de alteração orçamentária no 
Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento - SIOP. 
§ 2º As programações de destino a que se refere o § 1º não devem ser caracterizadas por 
impedimento de ordem técnica para empenho nos termos do art. 2º. 
Art. 5º As dotações orçamentárias relativas às programações a que se refere o art. 1º com 
impedimento de ordem técnica para o empenho não estarão sujeitas à execução obrigatória, 
enquanto não superados os impedimentos. 
Art. 6º As dotações de programações decorrentes de emendas de bancada estadual constantes na 
Seção I do Anexo VII da LDO- 2017, com impedimento técnico para execução, poderão ser 
canceladas para abertura de crédito suplementares, desde que compatíveis com a obtenção da 
meta de resultado primário fixada na lei de diretrizes orçamentárias e com os limites de despesas 
primárias, e sejam observados o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e, cumulativamente: 
I - houver solicitação do autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; e 
II - suplemente programação constante na LOA-2017 com RP 7, que tenha sido incluída ou tenha 
sofrido acréscimo em decorrência de emenda apresentada pela bancada autora da emenda cuja 
dotação seja objeto do cancelamento. 
Art. 7º Verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento 
da meta de resultado fiscal estabelecida na LDO, a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão realizará o bloqueio para empenho, no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, do montante a ser limitado nas 
programações a que se refere o art. 1º, o qual poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas primárias discricionárias. 
§ 1º A limitação do montante de que trata o caput terá seu bloqueio distribuído de forma 
proporcional entre as programações relacionadas a emendas de bancada estadual de execução 
obrigatória, de modo a permitir a disponibilidade orçamentária de forma equitativa entre Estados e 
o Distrito Federal. 
§ 2º A SEGOV/PR consultará as bancadas estaduais sobre a necessidade de alteração na 
distribuição dos montantes bloqueados entre as programações de autoria da mesma bancada, 
cujas alterações serão encaminhadas ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
para fins de ajuste da distribuição do bloqueio. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 2014 (CMO) 

Regula  os  procedimentos  para  recebimento  e  consolidação  das 
indicações parlamentares para a correção dos impedimentos de ordem 
técnica  à  execução  das  programações  orçamentárias  decorrentes  de 
emendas individuais.  

CONSIDERANDO o disposto no art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para 2014; e  
CONSIDERANDO a competência prevista no art. 2º da Resolução nº1, de 2006, do Congresso Nacional;  
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:  
Art. 1º Esta Norma estabelece procedimentos para o recebimento e consolidação das indicações 
parlamentares para correção dos impedimentos de ordem técnica à execução das programações 
orçamentárias decorrentes de emendas individuais.  
Art. 2º Cabe à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO:  
I - disponibilizar, até o dia seguinte ao recebimento na Comissão, os impedimentos de ordem 
técnica recebidos, acompanhados das justificativas;  
II - receber as indicações dos parlamentares com as providências a serem tomadas pelo Poder 
Executivo, para saneamento do vícios, no prazo de 10 (dez) dias, contados do encerramento do 
prazo indicado no inciso I deste artigo;  
III - organizar e consolidar as indicações dos parlamentares a serem remetidas ao Poder 
Executivo, conforme indicados pelos gabinetes dos congressistas; e  
IV - encaminhar as indicações dos parlamentares à Mesa do Congresso Nacional em até 5 (cinco) 
dias contados do fim do prazo do inciso III deste artigo.  
Art. 3º A indicação do parlamentar será encaminhada por sistema informatizado à CMO.  
Art. 4º Consideram-se entregues na CMO as indicações do parlamentar com a formalização do 
devido termo de recebimento firmado por servidor lotado na Comissão.  
Art. 5º Somente o autor da emenda relacionada com impedimento de ordem técnica poderá propor 
indicação ao Poder Executivo.  
Art. 6º Na elaboração das indicações o parlamentar deve observar:  
a) no caso de impedimento que incida apenas em parte dos recursos da emenda, o 
remanejamento só pode ser proposto para outras emendas do mesmo autor; 
b) no caso de impedimento que incida sobre a totalidade de recursos da emenda, o 
remanejamento pode ser proposto para uma única programação orçamentária ou para outras 
emendas do mesmo autor.  
Art. 7º O parlamentar poderá, também, ajustar o subtítulo ou os classificadores da despesa.  
Parágrafo único. No ajuste do subtítulo, poderá ser proposto apenas o localizador Nacional, 
Regional, Estadual ou Municipal onde deverá ser efetuada a despesa.  
Art. 8º As indicações relativas a programações destinadas a ações e serviços públicos de saúde 
devem manter a mencionada destinação, inclusive no caso de remanejamento de valores entre 
emendas do mesmo autor.  
Art. 9º Compete ao Presidente da CMO dirimir os casos omissos.  
Art. 10º Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação.  
Sala da Comissão, em 20 de maio de 2014. 


